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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.028-B, DE 2002 

  
Aprova o ato que autoriza a FUNDA-
ÇÃO JURACY MARDEN a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Itambé, Estado da Ba-
hia. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 657, de 19 de outubro de 2000, que autoriza a 

Fundação Juracy Marden a executar, por três anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Itambé, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Sala da Comissão,  
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